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PROCESSO: 1036333-50.2020.4.01.3400
 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
 
RÉU: LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO
  

 
 

DECISÃO
 

O Ministério Público promove denúncia contra LUIZ ROBERTO ORTIZ
NASCIMENTO, pelo fato de que teria cometido os delitos .
 

Conforme a inicial acusatória: 
 

No âmbito da PETROS, em data incerta entre os anos de 2009 e 2014, o
acusado LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO, na condição de
representante da empresa Camargo Correa, ofereceu e prometer vantagem
indevida a funcionários públicos, para determiná-los a praticar, omitir e
retardar ato de ofício que culminaram na aquisição fraudulenta pela PETROS
de 213.383.113 ações Itaúsa ON, das quais 192.572.583 pertencia a
empresa CAMARGO CORRÊA S.A1, concorrendo também para a gestão
fraudulenta e para o desvio de recursos do fundo de pensão. Outrossim, no
período de 2012 a 2014, o acusado LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO,
em concurso e com unidade de desígnios, ocultou e dissimulou a natureza,
origem, localização, disposição, movimentação e propriedade de bens,
direitos e valores provenientes decorrentes de propina. O investimento em
comento ocorreu no âmbito da PETROS, de forma fraudulenta e sem que os
riscos que envolviam o negócio fossem suficientemente apreciados pelos
seus dirigentes, que na época eram WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA (na
condição de Presidente da PETROS), LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO
(na condição de Diretor Financeiro e de Investimento da PETROS), CARLOS
FERNANDO COSTA (na condição de Gerente Executivo de Investimentos da
PETROS), REGINA LUCIA ROCHA VALLE (na condição de Presidente do
Conselho Deliberativo da PETROS), ARMANDO RAMOS TRÍPODI (na
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condição de Conselheiro do Conselho Deliberativo da PETROS), RONALDO
TEDESCO VILARDO (na condição de Conselheiro do Conselho Deliberativo
da PETROS) e JORGE JOSÉ NAHAS NETO (na condição de Conselheiro do
Conselho Deliberativo da PETROS). Ressalte-se que WAGNER PINHEIRO
DE OLIVEIRA (na condição de Presidentede da PETROS) e LUÍS CARLOS
FERNANDES AFONSO (na condição de Diretor Financeiro e de Investimento
da PETROS) receberam o pagamento de vantagem indevida oferecida pela
empresa CAMARGO CORREIA, por meio do acusado LUIZ ROBERTO
ORTIZ NASCIMENTO, em razão da aprovação do investimento".
 
 
 
O Ministério Público Federal relata que as ilicitudes teriam ocorrido na negociação

entre a Camargo Corrêa e a PETROS, consistentes tais irregularidades: na compra e na
precificação das ações da ITAÚSA de forma fraudulenta; pagamento de ágio desnecessário
visando a assento (que o grupo Camargo Correa não tinha direito) no Conselho Administrativo da
ITAÚSA, o que levou a PETROS a comprar ao longo de 3 anos mais ações para atingir 15% e
obtenção do direito ao assento no Conselho; a compra de ações não autorizadas pelo
Conselho; a autorização da aquisição sem que tivesse passado pelo Comitê de Investimentos
(COMIN) da PETROS; a venda/permuta de título (NTN-B) sem a autorização da Petrobrás (com a
finalidade de comprar mais ações da ITAÚSA para atingir os 15%, descumprindo-se assim
contrato firmado anteriormente entre a PETROS e essa companhia.
 

A acusação aponta que gestão fraudulenta no processo de aquisição das ações (da
ITAÚSA) causou prejuízo à instituição, em face da supervalorização acionária indevida nas ações
da ITAÚSA e com subtração de valores e favorecimento da empresa (detentora das ações)
CAMARGO CORREA, dirigida pelo réu, acrescentando outro fato grave: a corrupção do então
Presidente da PETROS WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA e do então Diretor Financeiro LUÍS
CARLOS FERNANDES AFONSO, mediante oferta de vantagem indevida pelo executivo da
CAMARGO CORREA, o réu LUIZ R ORTIZ NASCIMENTO e pagamento da propina mediante
prática de lavagem de dinheiro.
 

O MPF ressalta que, conforme as colaborações premiadas de ANTÔNIO
PALOCCI FILHO, GUILHEME LEONEL GUSHIKEN, DEMILTON ANTÔNIO DE CASTRO
e JOESLEY MENDONÇA BATISTA, "a empresa CAMARGO CORRÊA, por meio de Luiz
Nascimento, procurou LUIZ GUSHIKEN para viabilizar a venda para a PETROS de ações
da Itaúsa que a companhia possuía, prometendo vantagem ilícita no caso de efetivação
da operação. Após a atuação daquele agente junto ao mencionado fundo de pensão,
especialmente perante os gestores WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA e LUÍS CARLOS
FERNANDES AFONSO, a PETROS adquire indevidamente os ativos, em manifesto
prejuízo aos participantes do fundo de pensão".
 

Ao indicar testemunhas, alguns dos quais colaboradores, e vir acompanhada
de vasto material a título de provas, tais como documentos do TCU, Auto de Infração PREVIC,
relatório da CPI dos Fundos de Pensão,  relatório de fiscalização da PREVIC, relatório da
Comissão de Sindicância interna da PETROS, laudo da Polícia Federal, a denúncia acentua:
 

"A investigação aqui mencionada também contou com elementos trazidos
pelas colaborações premiadas de JOESLEY MENDONÇA BATISTA,
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ANTÔNIO PALOCCI FILHO e GUILHERME LEONEL GUSHIKEN,
especialmente dos dois últimos, que relatam o pagamento de propinas pelo
acusado LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO para exdirigentes da
PETROS aprovar indevidamente o investimento, bem como o respectivo
branqueamento dos recursos ilícitos. Em decorrência da operação o gestores
WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA e LUÍS CARLOS FERNANDES
AFONSO receberam pagamento da vantagem indevida por meio de
depósitos em conta bancária no exterior pertencente a JOESLEY
BATISTA. O pagamento das vantagens indevidas e a lavagem de dinheiro
praticadas por WAGNER PINHEIRO DE OLIVEIRA e LUÍS CARLOS
FERNANDES AFONSO já foram contempladas na ação penal referente ao
FIP Florestal".
 
 
 
Por fim, diz o MPF diz que:
 
"As condutas prat icadas pelo acusado LUIZ ROBERTO ORTIZ
NASCIMENTO geraram o enriquecimento indevido da CAMARGO CORREIA,
e, consequentemente, de seus controladores, no valor de, no mínimo, R$
422.498.563,74, conforme cálculo constante do laudo da Polícia Federal.
Com efeito, os atos engendrados de forma orquestrada para permitir que os
valores investidos indevidamente pela PETROS (valores que ultrapassam o
valor justo) fossem apropriados pela CAMARGO CORRÊA configuram o
crime de desvio de valores de instituição financeira equiparada em proveito
alheio, previsto no artigo 5º, in fine, da Lei nº 7.492/1986. Note, portanto, que
o acusado LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO concorreu para: 1) a
gestão fraudulenta cometida pelos gestores da PETROS que adquiriram
ações sobreprecificadas da ITAUSA pertencentes à CAMARGO CORREIA,
inclusive com o oferecimento de vantagem indevida; 2) o crime de desvio de
valores de instituição financeira equiparada em proveito alheio; 3) o
pagamento de vantagem indevida entre 2012 a 2014; 4) o branqueamento
dos valores decorrentes do pagamento de vantagem indevida ao realizar os
pagamentos em conta no exterior da empresa OKINAWA"
 
 
 
Ante o exposto acima, e em análise preliminar da matéria, considero não ser caso

de inépcia da inicial, razão porque RECEBO a DENÚNCIA (art. 41 c/c art. 396 do CPP) contra 
LUIZ ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO, como autor do crime previsto no arts. 333 do Código
Penal; coautor do delito previsto no art. 1º, caput, da Lei n. 9.613/98; e como partícipe dos delitos
do art. 4º, caput, e 5º, da Lei n. 7.492/86. 
 

Cite-se o denunciado para que apresente resposta escrita, no prazo de 10 (dez) 
dias, oportunidade em que poderá: arguir preliminares, alegar pontos e questões defensivas de
mérito, juntar documentos e fazer as justificações e contrapontos pertinentes, especificar as
provas pretendidas, e arrolar testemunhas, conforme os artigos 396 e 396-A do Código de
Processo Penal.
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DETERMINO O LEVANTAMENTO DO SIGILO DESTE PROCESSO.
 

Faça a Secretaria os registros e as comunicações necessárias.
 

Intimem-se.
 

BRASÍLIA, 01 de julho de 2020.
 

 
 

VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA
 

JUIZ FEDERAL
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